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Moção de Apoio à Exma. Prefeita 
Lucimara Godoy Vilas Boas e ao 
Departamento Técnico Legislativo para 
que empenhe esforços na celeridade 
do processo nº 17.456/2022.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Vereadora Mônica Morandi, em conjunto com os 
vereadores que esta subscrevem, requerem a apreciação e aprovação do nobre 
Plenário, da presente Moção de Apoio à Exma. Prefeita Lucimara Godoy Vilas 
Boas e ao Departamento Técnico Legislativo para que empenhe esforços na 
celeridade do processo 17.456/2022, nos seguintes termos.

Justificativa

O processo nº 17.456/2022 trata-se de solicitação para 
definição de competência administrativa para aplicabilidade de multas àquele que 
infringir a lei 5.447/2017, que trata sobre maus tratos de animais no município.

Embora exista legislação municipal, nunca houve em 
nossa cidade punição àquele que pratica maus tratos, enquanto protetores 
independentes cansam de resgatar animais em situações absurdas, não há 
nenhuma autoridade municipal com competência definida pelo Departamento 
Técnico Legislativo da Prefeitura para aplicabilidade de multas, quando necessário.

Desde 2017, venho salientando a necessidade de atribuir 
tal função, pois que tal discriminação não poderia constar em projeto de autoria 
parlamentar, em conformidade com a harmonia e separação de poderes e, diante do 
crescimento de denúncias, a falta desse instrumento ao departamento que realiza as 
vistorias, torna a situação ainda mais insustentável.

O que precisamos agora, é que o processo nº 
17.456/2022 que sugere essa regularização, seja analisado com celeridade para 
então, definir a competência administrativa para aplicabilidade de multas ao infrator 
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da lei citada.

Certa da compreensão de todos, conto com o apoio dos 
nobres Edis na aprovação da presente propositura.

Valinhos, 28 de setembro de 2022.

AUTORIA: Mônica Morandi

Resposta ao requerimento nº 1.699/2022, recebida através da C.I. nº 1093/2022-
DAI/SG
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